
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS 

EMENDA No d)(2 ,DE 2019 (MODIFICATIVA) - 60F 
(Do Sr. Deputado Leandro Grass) 

Ao Projeto de Lei no 430/20191  de autoria 

do Poder Executivo, que "Dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2020 e dá outras 

providências". 

Dê-se ao art. 46 do projeto em.  epígrafe a seguinte redação: 

Art. 46 Os limites relativos às proPostas orçamentárias de 2020 para o Poder 
Executivo e para a Defensoria Pública do Distrito Federal, concernentes ao auxílio-
alimentação ou refeição, à assistência pré-escolar e ao auxílio-transporte, 

corresponderão às projeções anuais, calculadas a partir das despesas vigentes em 
março de 2019, compatibilizadas com eventuais acréscimos na forma da lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem como finalidade retirar do texto encaminhado o Poder 
Legislativo, tendo em vista a previsto no art. 53 da Lei Orgânica do Distrito Federal: 
"São Poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre st o Executivo e 
o Legislativo." 

§ JO É vedada a delegação de atribuições entre os Poderes. 

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda. 

• 	Sala das Sessões, em 	de• 	de 2019. 

Deputado
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  Deputado LEANDRO GRASS • 
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